
Soluções para todos os segmentos de negócio

A sua segurança máxima passa pela subscrição do LIBERTY COMÉRCIO

Peça uma análise gratuita das suas apólices,
para saber quanto pode poupar.

Vítor Gariso
Telf./Fax 239 509 870
Telem. 964 270 012

R. Morais Pinto n.º 6
3130-248 SOURE

vitor.gariso@gmail.com
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Legislação sobre
SHST

Protocolos

Formação em
curso

Reembolsos do IVA  - Pode ser num prazo mais curto de 30 dias

Despacho normativo n.º 23/2009 II Série Parte C n.º 115, de 17/06

Este Despacho Normativo vem alterar o n.º 53/2005, de 15 de Dezembro, que
estabeleceu as normas relativas aos reembolsos solicitados pelos sujeitos passivos
através da declaração periódica (artigo 40.º do Código do IVA). Através do presente
despacho estabelecem-se medidas adicionais de simplificação e introduzem-se
ajustamentos no domínio das garantias associadas aos pedidos de reembolso de
IVA, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 22.º do Código do IVA.Assim, elimina-se
a obrigatoriedade de prestação de garantias automáticas actualmente exigidas
para os primeiros reembolsos e para as situações de cessação de actividade e de
mudanças de regimes especiais. Paralelamente, para os primeiros reembolsos (n.º
5 do Despacho Normativo n.º 53/2005,) passa a prever-se que, caso os sujeitos
passivos optem por prestar garantia, podem receber o reembolso no prazo mais
curto de 30 dias, desde que preencham os restantes requisitos legais.
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Mensagem da Associação Empresarial

É com muito prazer, que na qualidade de Presidente da

Direcção da Associação Empresarial de Soure (AES),

apresento aos empresários do nosso concelho, o primeiro

informativo de apoio ao empresário. O mesmo terá como

missão informar os empresários sobre a actividade da AES,

sobre noticias recentes de interesse empresarial e sobre

legislação em vigor ou suas alterações.

Queremos valorizar a relação dos nossos Associados com a

AES, para que possamos ser reconhecidos como parceiros nas

decisões que promovam o desenvolvimento económico e

empresarial deste concelho.

BOLETIM
INFORMATIVO

Ano 0   |   Nº1   |   Stembro 2009   |   Periodicidade - Trimestral

Pretendemos, estar próximos dos nossos empresários, apoiar, aconselhar, tratar de documentação junto das
entidades públicas. Desenvolver parcerias com entidades com responsabilidades na área do comércio. Promover
a formação profissional, para que a busca de meios humanos qualificados no nosso concelho seja razão para a
fixação de empresas.

Estas são algumas razões, que na nossa visão empresarial, são motivos para que os empresários do nosso
concelho se associem àAES.

Estou certo que na próxima edição teremos mais novidades, sobre novos serviços de apoio ao empresário.

Carlos Mendes

Presidente da Direcção



Sr.  Empresário, os seus clientes são a sua melhor promoção Um brinde
aos seus clientes!!!

PUBLISOUREPUBLISOURE

Tel. 230 010 127  - Telm. 965 343 951

T-Shirts - Bonés
Esferográficas - Porta-Chaves
Lonas - Decoração de viaturas

e muito mais ...

Ano 0   |   Nº1   |Agosto 2009
Distribuição - Bimensal

Boletim Informativo da
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Obrigatoriedade de Formação

!De acordo com o artigo 278º, da Lei nº99/2003, de 27 de Agosto (Código do Trabalho), o trabalhador
deve receber uma formação adequada nos ,
tendo em atenção o posto de trabalho e o exercício de actividades de risco elevado.

O Regulamento (CE) nº 852/2004 relativo à obriga todo o pessoal
que manuseia os alimentos a dispor de formação adequada ao desempenho das suas funções e em
especial no que concerne à aplicação dos princípios do HACCP (Cap.XII).

O artigo 217ª da Lei nº35/2004, de 29 de Julho, obriga o empregador a formar, em número suficiente,
tendo em conta a dimensão da empresa e os riscos existentes, os trabalhadores responsáveis pela
aplicação de medidas de , de

, bem como facultar-lhe material adequado.

domínios da segurança, higiene e saúde no trabalho

higiene dos géneros alimentícios

primeiros socorros combate a incêndios e de evacuação de
trabalhadores

Protocolos

A Higiene, Segurança, e Saúde no Trabalho, Formação e

SegurançaAlimentar, deve ser entendida pelos empresários

não só, como um cumprimento legal, mas sim e

essencialmente, como um objectivo de melhoria da

qualidade das suas empresas.

Neste sentido, a celebrou com a , um

protocolo de cooperação, garantindo deste modo aos seus

associados, a possibilidade de beneficiarem dos serviços

em condições mais vantajosas de mercado, no

âmbito da Medicina, e Higiene e Segurança no Trabalho.

A espera com este protocolo, contribuir para uma

diminuição de custos dos seus associados, no cumprimento

do quadro legal em vigor e das normas e regulamentos

aplicáveis nesta matéria.

AES K-MED CENTRO

K-MED

AES

Segundo o artigo 163º, da lei nº35/2004, de 29 de Julho, que regulamenta o Código do Trabalho, o empregador deve assegurar o

O dever de formação atinge todos os trabalhadores contratados a termo cuja duração inicial ou renovado do contrato ultrapasse seis meses (art. 137º/1 do
CT).

Tal como o previsto , na Lei nº 35/2004, de 29 de Julho, o empregador deve elaborar, e enviar à Inspecção-Geral do Trabalho, um RelatórioAnual relativo à
formação certificada, ministrada aos seus colaboradores".

Este relatório é entregue via internet, pelo que a ACT (Autoridade para as Condições do Trabalho) enviou a todas as empresas uma password de acesso
ao site para poder efectuar o preenchimento dos dados referentes às actividades de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho.

De acordo com a Lei nº35/2004 de 29 de Julho a coima por falta de entrega poderá variar entre 178" e 1335" .

cumprimento de um
número mínimo de 35 horas anuais de formação certificada.

Informação Site K-med Centro
http://www.kmedcentro.com/kmed/enquadramento_legal.htm



R. ALEXANDRE HERCULANO, N.60
3130-219  SOURE

Software de Gestão Comercial
à medida do seu negócio

Solicite uma demonstração
gratuita e personalizada

Alarm
es

Vigilâ
ncia

Telem 964 512 685Tel. 239 501 662
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Formação Modular Certificada

A Associação Empresarial de Soure celebrou um protocolo com a K-MED, entidade formadora acreditada pela DGERT, para ministrar formação
modular certificada.

O primeiro curso promovido pelaAES em parceria com a K-Med já foi realizado com sucesso e aAES espera que esta formação seja uma mais-valia
para o comércio local e um incentivo ao consumo.

Comprar em SOURE - Guia do Comércio Local

Com o objectivo de divulgar o comércio existente no nosso Concelho a AES está a desenvolver um Guia do
Comércio local, onde se encontram publicados todos os estabelecimentos comerciais e indústria de Soure .

O Guia !Comprar em SOURE#será um instrumento de promoção do nosso comércio, vamos promover o
consumo nos estabelecimentos existentes no concelho.

A par com esta publicação, está a ser desenvolvido um Directório de Empresas na página ,
onde será possivel seleccionar por tipo de produto, o estabelecimento local onde é possível comprar, bem
como a sua localização e contacto.

www.aesoure.pt

Boletim Informativo da
Associação Empresarial de Soure

- Curso "Técnico de Vitinismo"
A Associação Empresarial de Soure juntamente com a K-MED, entidade

formadora acreditada pela DGERT, desenvolveram durante os meses de Maio e
Junho, uma formação do curso de Vitrinismo com a duração de 52 horas.

Este curso teve a participação de 16 formandos, sendo que a maioria está ligado
à área do comércio. Os restantes formandos, embora não estando ligados a esta
área, optaram por fazer este curso para adquirirem novos conhecimentos e
técnicas de decoração e conhecerem as regras a cumprir no interior e exterior de
um determinado espaço comercial.

- Fazer uma montra apropriada a todas as situações;
-Influenciar a primeira impressão causado no cliente;
-Tomar consciência da impotância da transmissão de uma boa imagem na
empresa, na relação com o cliente;

-Adquirir conhecimentos para a concepção e realização de montras;
-Saber promover e valorizar os produtos expostos;
-Utilizar os conhecimentos técnicos adquiridos na concepção de um trabalho
final.

-Compreender o conceito de espaço de exposição enquanto mecanismo de
comunicação, que serve de elo de ligação entre o espaço comercial e o cliente;

-Conhecer as funções e as formas de intervenção do Vitrinista;
-Identificar os componentes do espaço de exposição;
-Saber tirar proveito do efeito psicológico das cores para realçar uma exposição;
-Iluminação
-Saber utilizar os expositores.

- Elaboração de um cenário com o tema: "mar", utilizando várias técnicas, como
a pintura com tintas, lápis, o relevo feito através de farinha, colagens....etc. No
final do cenário realizado os formandos executram uma montra

- Projecto de montra em 3d - Criação de um saco para um espaço comercial -
Elaboração de um manual com materiais reciclados - Execução de embrulhos
com restos de papeis, jornais, etc - Realização de uma maquete com o tema
"terra", como trabalho final, os formandos elaboraram uma maqete de uma
montra, utilizando a maior parte de artigos reciclados para assim
compreenderem o quanto é possivel executar trabalhos a custo muito baixo.

Assim, os objectivos gerais deste curso foram:

No que respeita aos objectivos específicos, foram definidos os seguintes:

De modo a consolidar os conceitos teóricos, ao longo deste curso foram
realizados diversos trabalhos, como:

Próximos cursos
AAES e a K-Med têm a intenção de ministrar novos curso nas
áreas de Atendimento ao público, Inglês e informática. Estas
foram as áreas que suscitaram mais interesse por parte dos
associados, pelo que estão a ser efectuados todos os
esforços para que as mesmas se concretizem.

Importa ainda salientar que a AES e a K-Med estão
disponíveis para ministrar cursos em outras áreas de
formação. Para tal, basta que os associados manifestem
esse interesse e que haja um número minimo de
interessados.
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Contactos

Serviços Administrativos

Tel./Fax: 239 507 566
Telm.: 967 733 644
E-mail - geral@aesoure.pt

Coordenação

Telm.: 926 128 459
E-mail - paulo.simoes@aesoure.pt

www.aesoure.pt

Ficha Técnica

Propriedade:

Presidente Direcção:

Coordenação:

Tiragem:

Periodicidade:

Associação Empresarial de Soure

Carlos Mendes

Paulo Simões

1000 Exemplares

Trimestral
A informação legal veiculada nesta publicação não dispensa a consulta da legislação respectiva.

Órgãos Sociais
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Presidente

Vice-presidente

Secretário

Omya Comital SA

Foto Noivos

Advogado

Manuel José Almeida Lopes

Rodrigo Miguel Carvalho Gois

Porfírio António Cardoso Quedas

Presidente

Vice-presidente

Vice-presidente

Servidor Informática

Eventos Dona Maria Lda.

Empresário

Carlos Manuel Carvalho Mendes

Filipe Manuel Oliveira Gonçalves

Paulo Jorge dos Santos Simões

Vice-presidente

Secretário

Secretário

Souretubos, Lda.

Sapataria Alpercata

Seguros

Joaquim José Carvalho Gomes Figueiredo

João Vasco da Costa Rodrigues

Vítor Paulino Lopes Gariso

Tesoureiro Clipneus Lda. Vítor Manuel Teixeira Neves

Presidente

Vice-presidente

Secretário

BébéSport

Economista

Freitas & Freitas, Lda.

Fernando Cordeiro Contente Ferraz

João Tiago Cardoso Pereira Neves

Carlos Manuel Marujeiro Freitas

Mesa Assembleia Geral

Direcção

Conselho Fiscal

Áreas de Actividade:

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho   |   Formação Certificada
Higiene e Segurança Alimentar   |   Desinfestações e Controlo de Pragas

Produtos e Serviços de Segurança e Higienização


